
DIREITO SOCIETÁRIO
Foi publicada a 25 de Setembro de 2017, a regulamentação 
do processo de conversão obrigatória em nominativas das 
acções ao portador tituladas e escriturais.

PROCESSO SIMPLIFICADO
Simplificando, o Decreto lei 123/2017, permite a alteração 
dos estatutos por resolução da administração, bem como a 
conversão compulsória pela sociedade emitente por via de 
um processo de aviso prévio divulgado públicamente. 

PRAZO E CONSEQUÊNCIAS
O prazo de conversão termina a 4 Novembro de 2017, e as 
acções ao portador  não convertidas apenas permitirão, a 
partir do termo do prazo, pedir a conversão, mas não o ex-
ercício de quaisquer outros direitos, sociais ou económicos.
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